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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 482 de 21 de outubro de 2014.
Altera o § 1º do art. 256 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá. 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador José Maria Lemos Júnior, com a Graça de Deus, aprova e eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

     Art. 1º - O § 1º do art. 256 do Regimento Interno passará a vigorar com a seguinte redação: 
     Art. 256. Aparte é a interrupção consentida, breve e oportuna do orador, para indagação, esclarecimento ou contestação, não podendo ter duração superior a 3 (três) minutos.

    Paragrafo Único-  Somente serão consentidos 3 (três) apartes por orador.
    Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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